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I – RELATÓRIOI – RELATÓRIO

 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Jorge Viana, Institui a Política Distrital
de Redução do Desperdício de Alimentos e dá outras providências.

O objetivo principal é estabelecer regras para que o Governo do Distrito Federal atue para
reduzir o desperdício de alimentos no Distrito Federal aliado às políticas de combate à fome e
assistência alimentar à população em situação de rua e comunidades carentes.

Segundo a proposição, caberá  ao Poder Público:  estabelecer o sistema de oferta de
alimentos e incentivar a criação de bancos de alimentos; definir e disponibilizar áreas para a
instalação dos bancos de alimentos; divulgar os procedimentos de doação de alimentos próprios para
o consumo; incentivar o desenvolvimento de tecnologias e métodos de manejo, transporte e
armazenamento que visem à redução do desperdício de alimentos e adotar e disseminar boas
práticas nacionais e internacionais de redução do desperdício de alimentos.

Em sua Justificação, o autor sustenta que o projeto de lei contribui com a solução de dois
problemas vivenciados pela sociedade distrital: alto índice de desperdício de alimentos e pessoas
passando restrição alimentar nas ruas e comunidades mais pobres.

 O projeto foi distribuído à Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo - CDESCTMAT para análise de mérito; à Comissão de
Economia, Orçamento e Finanças - CEOF para análise de mérito e admissibilidade; e à Comissão de
Constituição e Justiça – CCJ para análise de admissibilidade.

Na CDESCTMAT foi aprovado com uma Emenda que acrescentou ao art. 2º da Lei nº 5.610,
de 16 de fevereiro de 2016, o inciso III e o parágrafo 2º, cuja redação encontra-se a seguir:

"Art. 2°..............................................
III - Não ser alimento caracterizado como reaproveitável ou aceito pelos bancos de
alimentos, cuja classificação será dada pelo órgão de segurança alimentar e pela
Secretaria de Estado responsável pela Assistência Social do Distrito Federal".
1° ....................................................
"§ 2° O volume diário que trata o inciso II, do art. 2°, poderá ser reduzido por ato do
Poder Executivo como forma de evitar o desperdício de alimentos.”
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A CEOF aprovou a matéria com a redação proposta pela CDESCTMAT.

Na presente Comissão não foram apresentadas emendas.

 

II – VOTO DO RELATORII – VOTO DO RELATOR

 

Nos termos do art. 63, inciso I e § 1º, do Regimento Interno desta Casa, incumbe a esta
Comissão examinar a admissibilidade das proposições em geral quanto à constitucionalidade, à
juridicidade, à legalidade, à regimentalidade, à técnica legislativa e à redação. O parecer sobre a
admissibilidade quanto aos três primeiros aspectos tem caráter terminativo.

A proposição Institui a Política Distrital de Redução do Desperdício de Alimentos no âmbito do
Distrito Federal.

Do ponto de vista da admissibilidade constitucional, não há óbices à aprovação nesta Casa de
Leis da presente proposta, pela sua característica de assunto de interesse local.

Nesse sentido, a Constituição Federal atribui competência a esta unidade da Federação para
dispor sobre ele. É o que se extrai da combinação de seus arts. 32, § 1º, e 30, inciso I:

Art. 32  ( omissis )
§ 1º  Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos
Estados e aos Municípios.
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I –  legislar sobre assuntos de interesse local.
 

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa de leis no processo
legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do
Distrito Federal e os cidadãos, conforme estabelece o art. 71, caput e incisos I a V, da Lei Orgânica,
como se transcreve ipsis litteris:

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os
casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe:
I – a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa;
II – ao Governador;
III – aos cidadãos;
IV – ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, IV, e do art. 86;
V – à Defensoria Pública, nas matérias do art. 114, § 4º.
 

A despeito de a proposição tratar de uma política pública distrital para a redução do
desperdício de alimentos, o que a princípio se oporia ao ordenamento jurídico-constitucional distrital,
por ofensa ao Princípio da Reserva da Administração e, de forma expressa, por constituir violação
aos artigos 71 e 100 da LODF, esta não é a situação.

Isto porque o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, em julgamento de diversas
ADIs, tem decidido pela constitucionalidade de leis que não criam atribuições a órgãos do Poder
Executivo, mas apenas destacam atividades ou direitos que já existem formal ou materialmente
nesses mesmos órgãos ou na legislação relativa a esses órgãos:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL Nº 3.585, DE 12 DE
ABRIL DE 2005. INICIATIVA PARLAMENTAR. DISPOSIÇÃO SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE EQUIPAR COM DESFIBRILADORES CARDÍACOS SEMI-
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AUTOMÁTICOS LOCAIS PÚBLICOS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO
CARACTERIZADA. Não resta evidenciada a inconstitucionalidade formal da Lei Distrital
nº 3.585, porque a norma impugnada apenas dispôs sobre a obrigatoriedade de
equipar com desfibriladores cardíacos semi-automáticos externos alguns locais
públicos, inserindo suas disposições nas diretrizes incumbidas à Secretaria de Estado
de Saúde e à Secretaria de Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal. Tal
matéria está incluída dentro da competência genérica especificada no artigo 71 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, cabendo a qualquer membro ou comissão da Câmara
Legislativa, ou mesmo ao Governador do Distrito Federal, a edição de lei desta
natureza, sem haver afronta ao Princípio da Separação dos Poderes. (ADI 2005 00 2
008837-2)”
 
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL Nº 3.684, DE 13 DE
OUTUBRO DE 2005. INICIATIVA PARLAMENTAR. DISPOSIÇÃO SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA INSPEÇÃO QUINQUENAL DE SEGURANÇA GLOBAL NOS
EDIFÍCIOS DO DISTRITO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO
CARACTERIZADA. Não resta evidenciada a inconstitucionalidade formal da Lei distrital
nº 3.684/05, porque, ao dispor sobre a obrigatoriedade de inspeção qüinqüenal de
segurança global nos edifícios do Distrito Federal, apenas inseriu suas disposições nas
diretrizes incumbidas à Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil do Distrito Federal -
SUSDEC. Tal matéria está incluída dentro da competência genérica especificada no
artigo 71 da Lei Orgânica do Distrito Federal, cabendo a qualquer membro ou
comissão da Câmara Legislativa, ou mesmo ao Governador do Distrito Federal, a
edição de lei desta natureza, sem haver afronta ao Princípio da Separação dos
Poderes. (ADI 2005 00 2 011064-0)”
 

Na verdade, a proposição apenas trata de questões atinentes às atribuições, competências e
atividades que já existem, formal ou materialmente, nas secretarias finalísticas do Governo do
Distrito Federal.

Diante do exposto, com fundamento no art. 30, inciso I, e art. 32, § 1º, ambos da
Constituição Federal, bem como no art. 71 da Lei Orgânica do Distrito Federal, nosso voto é pela
ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 552, de 2019, e da Emenda n.º 1, apresentada naADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 552, de 2019, e da Emenda n.º 1, apresentada na
CDESCTMATCDESCTMAT.

 

Sala das Comissões, em

  
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS 

Relator
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